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AssessoÍia iurídica

PARECER JURíDICO PRÉVO
MINUTA DE EDIT AL Ê DO CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔHICO SNP.OEryZOZI

A Prefeitura Municipal de São Bemardo üsando à Contataçao de empresa para Prestação de Servrços paía exeo.rçfu de
manutenÇâJ de ilumlnaqão públicâ mm fomecimento de material para atendirnento da PreÍeitura l,4uniopal de Sfu Bemardo/l\4A.

E, para verifcaçâo da legalidade ê r€ulaÍidade dos procedimentos adotados, antes de inioaÊse a fase exbma do processo,

solicita a comissão peÍmanente de Licitaçã() o paÍecer desta consuttoÍia.

PARECER:

O processo está em ordem e obedece às disposiçoes da lei 8.ô66/93.

O servrço objeb da Licitaçao foi deüdarnente carac€ízado por oc6iao da inshur@ do processo, na respediva sollÍ@ de
aberfura da lici@ão, e da mesma foma tabalhando junb ao edüal, atendendo à exjgência do art 14 da lei de Licih@s e em ordem e sob a

egide Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuação da AdminisbaÉo Públicà, Lei Federal no 8.666, de
21106/1993: Regulamenta o art. 37, inciso XXl, da ConstituiÉo FedeÍal, institui normas para licitaFes e contratos da Administração
Pública e dá outras providências, sendo aplicadas ainda todas as suas alteraçoes; Lei Federal n" 10.520, de'17/07/2002: lnstitui, no

âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Munrcipios, nos termos do art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, modalidade de

licitação denominada pÍegâo, para aquisição de bens e servips comuns, Decreto n" 10.024/'19 de 20 de Setembro de 2019,

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns e serviços comuns de engenharia, e dá

outras providências, Decreto lvunicipal n" 010/17e Lei ComplementaÍ n" 123, de 1411212006. lnstitui o Estatuto Nacional da

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar n". 147 de 07 de

agosto de 2014, e subsidiariamente, no que couber, as disposiFes da Lei n" 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores.

Houve taÍnfÉm, mnfume eKgeflcia da Ler, a comprovaÇão pela contabilijade da PreÍei[rra da existencia de dotaçâo oíçamentáÍia

propria para atender à despesa.

Por fm, b elaboÍado o edital, com a partcip@ e sob orEntaçao desta Consultoíia Juridica, molivo peb qud podemos atestaÍ que

tal instuÍnento obedece integralmenb aos bÍm6 da Lei 8.66d93, rnoGtrardo indu§ve um grande zdo para om 06 interesses da

AdministaÉo Pública, por ser esta a direfrz do Prefeita Municipal e dos Membros da CPL.

Da mesma forma, a minuh da CONTRqTO que acompanha o edital esta elaborada nos termos da Lei, obswando bdas as

exrgenoas cabiveis, e sêndo m€rente coÍn as dispo6l@ d0 edital.

Assim, aps e)Gminar o processo em epígrafe, nossa condusão é de que o mesmo enmntrase em aordo om a legislaçtu

aplicável, pelo que aprovamos da forma mrno se encontram, conforme eÍgência do aÍt 38, parágrafo único, da bi 8.66fl93.

Desta fsrna, conduirnos que o processo está em condipes para que seja iniciada a FÀê decisoíja, mÍn a PubltcaÉo do Edital, e

dai passandcse às fases de recebirnenb e Julgamento respectvas propostas e da habilÍ@ dos licitantes.

Eis o pareceÍ,

ASSESSORIA JURíDICA

ReÍ.: Edital de Licitaçâo referente ao Processo Administraüvo 2021004612021- Pregão , da Prefeitura Municipal de São Bemardo,
para Contratação de empresa para Prestação de Serviços para execução de manutenÇão de iluminação pública com fornecimento

de mateÍial para atendimento da Prefeitura Municipal de São Bernardo/MA.
Relatório:

Prefeitura l,4unicipalde São Bernardo, Estado do Maranhão, em 01 de setembro de 2021.


